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Djalma Moreira Neri . Presioente da 
Cam-ar^a Municipal d? SaJ to. Estado da Sâro Paulo, nos termos 
da Emenda Òl/VL, artigo 51, inciso 5P. da Lei Orgânica do 
Município*

Faz Saber, que a Câmara Municipal de 
Salto aprovou e ele promulga a sêgulnté Le± =

ARTIGO 19 Fica dannmín«do de 11 FRDF» 
EDMLJR IGMACIO SALA o Centro Esportivo localizado no Jardxin 
Maria José.

ARTIGO 29 Esta lei entrará é?aj vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispcsiçòee @m 
contrário.

Administrativa da Câmara Municipal de Salto^ afilada no 
loca] de costume em 13 de novembro de 1.996 e publicada na 
imprensa local-

“Rosangelâ Ifandelári^ Mantovani-
Diretora Legislativa de Administração
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